
 
 

 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 
GABINETE DO PRESIDENTE
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Exmo. Senhor 

Chefe do Gabinete de Sua Excelência o 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

Rua Marcelino Lima 

9901-858 HORTA 

             
    Sua referência  Sua comunicação  Nossa referência Data 

                                             SAI-GAPS/2023/1060                   2023-11-13 

                  

                ASSUNTO: PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL – ADAPTA O REGIME 
JURÍDICO APLICÁVEL AOS BOMBEIROS PORTUGUESES NO TERRITÓRIO 
CONTINENTAL À REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 
 

Para efeitos de apreciação e votação por parte da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, remete-se a seguinte proposta de decreto legislativo regional, aprovada em Conselho do 

Governo Regional, realizado no dia 26 de outubro de 2023: 

 
- Proposta de decreto legislativo regional que adapta à Região Autónoma dos Açores, do Decreto-

Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, na sua atual redação, o qual define o regime jurídico aplicável aos 

bombeiros portugueses no território continental. 

 
Mais se refere que o supramencionado documento foi também remetido para os endereços de correio 

eletrónico presidencia@alra.pt e arquivo@alra.pt.  

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

O CHEFE DO GABINETE 

 

 

 

 

 

RICARDO MADRUGA DA COSTA 
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